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Objeto: Registro de Preços de solução integrada para realização dos eventos nacionais de grande porte, incluindo os seguintes serviços:
Serviço completo de Buffet (com cessão de recursos humanos/equipe de apoio); Serviço de Ornamentação; Mobiliários; Atração Musical;
Infraestrutura; Serviço de Valet, Locação de espaço e Serviços Gráficos.

Licitante: EQUIPAR LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

Ordem de Classificação: 6º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90020/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório;

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA S
Empresa  CLASSIFICADA,  preço  final  não
negociado pela proponente.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial
e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores; ou

S

Conforme  arquivos:  1  -  ALT.  CONTRATUAL
EQUIPAR 21ª – ULTIMA.pdf ; 2 - CNH DIGITAL-
RODRIGO SILVA.pdf ; 3 - CNH DIGITAL - FABIO
TULIO.pdf

12.8.3. Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis, NA –
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acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou
sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da
licitante;

S Conforme arquivo: 4 - CNPJ.pdf

12.9.2.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da interessada;

S Conforme arquivo: 5 - CND MUNICIPAL.pdf

12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou
sede da interessada;

S
Conforme arquivos: 7 - CND ESTADUAL.pdf ; 8 -
CNDA ESTADUAL.pdf

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a
apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Debitos  Relativos  a
Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao;

S Conforme arquivo: 9 - CND FEDERAL.pdf

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –
CEF

S Conforme arquivo: 10 - CRC CAIXA.pdf

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,
em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

S Conforme arquivo: 11 - CNDT.pdf

12.9.7. Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos NA –
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referidos  nos  itens  10.9.2  e  10.9.3  relacionados  ao  objeto
licitatório devera comprovar tal condição mediante declaração da
fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante
ou outra equivalente, na forma da lei.

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  após  a
declaração da vencedora,  comprovar  a  regularização.  O prazo
poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo
90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de
habilitação pelo Pregoeiro;

S Conforme arquivo: 12 - CND FALENCIA.pdf

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,
devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso; e

NA –

12.11.2.
Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

S
Conforme  arquivos:  13  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2022.pdf  ;  14  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2023.pdf  ;  15  -  RECIBO  SPED
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data da apresentação da proposta;

CONTABIL  -   DECLARAÇAO  SPED
CONTABIL.pdf ; 31 - CRC CONTABILIDADE.pdf ;
32  -  CRP  CONTADORA  BALANÇO.pdf  ;  15  -
RECIBO  SPED  CONTABIL  -   DECLARAÇAO
SPED CONTABIL.pdf

12.11.2.1.
O balanco patrimonial devera estar assinado por contador ou por
outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no
Conselho Regional de Contabilidade;

S

Conforme  arquivos:  13  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2022.pdf  ;  14  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2023.pdf  ;  15  -  RECIBO  SPED
CONTABIL  -   DECLARAÇAO  SPED
CONTABIL.pdf ; 31 - CRC CONTABILIDADE.pdf ;
32  -  CRP  CONTADORA  BALANÇO.pdf  ;  15  -
RECIBO  SPED  CONTABIL  -   DECLARAÇAO
SPED CONTABIL.pdf

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,
admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço
patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,
conforme edital;

S

Conforme  arquivos:  13  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2022.pdf  ;  14  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2023.pdf  ;  15  -  RECIBO  SPED
CONTABIL  -   DECLARAÇAO  SPED
CONTABIL.pdf ; 31 - CRC CONTABILIDADE.pdf ;
32  -  CRP  CONTADORA  BALANÇO.pdf  ;  15  -
RECIBO  SPED  CONTABIL  -   DECLARAÇAO
SPED CONTABIL.pdf



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação
Processo nº: 3022/2025

Página 5/8

Pregão Eletrônico nº 90020/2025

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante
será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC) constantes do Sicaf superior a 1:

S
Conforme  arquivos:  13  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2022.pdf  ;  14  -  BALANÇO
PATRIMONIAL 2023.pdf

12.11.2.5.

A licitante devera comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%
do valor total estimado da contratação para o(s) item(s)/grupo(s)
do qual  concorre,  o que poderá  ser  comprovado pelo balanco
patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício
social, já exigível e apresentado na forma da lei;

S
Conforme  arquivos:  13  -  BALANÇO
PATRIMONIAL  2022.pdf  ;  14  -  BALANÇO
PATRIMONIAL 2023.pdf

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem
em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,
excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

S
Conforme  arquivos:  17  -  DECLARACOES  -
COMPROMISSOS  ASSUMIDOS.pdf  ;  30  -
DECLARACAO.pdf

12.11.2.6.1.

O Patrimônio Líquido da licitante devera ser igual ou superior a
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na
data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –
Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

S
Conforme  arquivos:  17  -  DECLARACOES  -
COMPROMISSOS  ASSUMIDOS.pdf  ;  30  -
DECLARACAO.pdf

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez
por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da
declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada
na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma
que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)
para cada exercício social a que se referirem as demonstrações
contábeis.

NA –
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12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

Nos  termos  do  art.  67  da  Lei  nº  14.133/2021,  a  LICITANTE
deverá  apresentar  atestado/declaração  de  capacidade  técnica
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

S Conforme  arquivos:  18.1  -  ACT  -  COREN  -
SEMANA ENFERMAGEM 2023.pdf ; 18.2 - ACT -
COREN - PREMIO DESTAQUE 2023.pdf ; 18.3 -
ACT  -  FAZ  PROMO -  VALE  ACAILANDIA.pdf  ;
18.4  -  ACT  -  SEDES  -  PROJETO
FORTALESAN.pdf  ;  18.5  -  ACT  -  SEDES  –  VI
CONFERENCIA  ALIMENTAR.pdf  ;  18.6  -  ACT  -
SEPLAN  -  SERV.  DE  ALIMENTAÇAO
AVERBADO.pdf  ;  18.7  -  ACT  -  SEBRAE
ALIMENTACAO  AVERBADO.pdf  ;  18.8  -  ACT  -
SEDIHPOP - V CONFERENCIA.pdf ; 18.9 - ACT -
TRE - ORGANIZAÇÃO DE EVENTO.pdf ; 18.10 -
ACT  -  UEMA  -  ORG.  DE  EVENTOS  E
EQUIPAMENTOS.pdf  ;  18.11  -  ACT  -  VIVER
EVENTOS.pdf ; 18.12 - ACT - VICK EVENTOS -
G20.pdf  ;  18.13  -  ACT  -  SEBRAE  -  ORG.  DE
EVENTOS  CONTRATO  168_2018  E
ADITIVOS.pdf  ;  18.14  -  ACT  -  SEBRAE  -
EQUIPAMENTOS CONTRATO 008.2022.pdf

12.12.2.

Para o serviço de Buffet, a licitante deverá apresentar Atestados
de Capacidade Técnica Operacional em eventos de mais de 300
pessoas emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
estabelecidas no território nacional, que comprove a aptidão para
o  desempenho  de  fornecimento  de  serviços  de  buffet  e
alimentação,  em  características  compatíveis  ao  objeto  deste
Edital.

S

12.12.3.

Para  o  serviço  de  realização  de  eventos  é  necessário  que  a
empresa  contratada  tenha  experiência,  devendo  comprovar
mediante  Atestados  de  Capacidade  Técnica  operacional  em
eventos de mais de 300 pessoas, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, constando a descrição e detalhamento
de  todos  os  serviços  realizados  para  fins  de  verificação  da
compatibilidade com os serviços descritos na tabela do item 1.3
deste Termo de Referência.

S

12.12.4.
Nos  atestados  deverá  conter  telefone  e  e-mail  de  contato  do
emissor.

S

12.12.5.
Registro  ou  Inscrição  da  empresa  no  Conselho  Regional  de
Nutricionista  (CRN),  tendo  em  vista  que  entre  os  itens  desta
proposta de licitação constam fornecimento de alimentação;

S
Conforme  arquivo:  19  -  CERTIDÃO  DE
REGULARIDADE CRN - JURIDICO.pdf

12.12.6.
Licença  Sanitária  emitida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária ou equivalente.

S
Conforme  arquivo:  20  -  ALVARA  SANITARIO
BUFFET.pdf  ;  21  -  ALVARA  SANITARIO
CARRO.pdf
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12.12.7.
Comprovante de registro no órgão competente onde é sediada a
empresa – alvará de funcionamento (no ramo de fornecimento de
bufê ou similar).

S
Conforme  arquivo:  22  -  ALVARA  DE
FUNCIONAMENTO 2025 - EQUIPAR.pdf

12.12.8.
Cópia  do  Manual  de  Boas  Práticas  e  de  Procedimentos
Operacionais  Padronizados,  nos  termos  da  RDC  nº  216  –
ANVISA.

S
Conforme  arquivo:  26  -  MANUAL  DE  BOA
PRATICAS RDC 2016.pdf

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa EQUIPAR LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA classificada e habilitada no Grupo 01,  conforme
proposta de preços e documentos de habilitação apresentados em conformidade com o instrumento convocatório.

São Luís, 09 de maio de 2025.
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André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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